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Indicação nº............./2016
Ào
Excelentíssimo 

SR. GILBERTO CEZAR
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor  presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação Sugestão para que seja analisada a possibilidade de inclusão do pagamento do INCENTIVO ADICIONAL, 14° salário para os Agentes de Saúde da Cidade de Canela,  através do Estatudo de Repasse Federal para os Municípios  conforme Lei N° 12994/14 Sendo que a categoria é nova dentro dos parâmetros legais e regimentais da Lei Orgânica Municipal de Canela, o repasse do INCENTIVO  ADICIONAL  14 ° SALÁRIO  é realizado através do FUNDO Nacional de Saúde  Funasa  aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito Federal, como transferências recorrentes regulares, automáticas e obrigatórias nos termos  do disposto no art. 30  e 9° da Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Segue em anexo cópia da Lei em questão.
Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade, moradores e Agentes de Saúde, que reivindicam pelo direito previsto em Lei Federal, sendo que o INCENTIVO ADICIONAL  14 °  é integrado nas diretrizes para o plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias,  recurso este repassado pelo Governo  Federal aos Municípios  através do  Funasa  .
Canela, 25 de agosto de 2016                      Alberi Dias
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